
                                                                                    

PORTARIA N.º 273/2015 - REITORIA/UNESPAR

Prorroga prazo da Portaria 127/2015.

O Reitor da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de
suas  atribuições  estatutárias,  legais  e  regimentais,  considerando  o
disposto no Art 11, inciso XIX, do Regimento Geral da Unespar;

Considerando  a  necessidade  de  ampliação  de  prazo  para  oitiva  de
testemunhas;

R E S O L V E:

Art. 1º –  Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo que consta no artigo 1º

da Portaria 127/2015 – REITORIA/UNESPAR. 

Art.  2º  -  Esta  Portaria  gera  efeitos  a  partir  desta  data, revogadas  as

disposições em contrário. 

Art. 3º -  Publique-se nos sites oficiais da Unespar e do seu campi.

Paranavaí, 17 de abril de 2015.

Antonio Carlos Aleixo
Reitor 


